
ATA DA REUNIÃO Nº 060

1

2
3

4

5

6

7

8

9

10
11

12
13

14
15

16
17

18

19

20

21
22
23

24

25

26

27

28
29

30

Aos dez (10) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezessete (2017),

reuniram-se na sala de reuniões da sede do Instituto de Previdência Social dos

Servidores Municipais de Chapadão do Sul- MS (IPMCS), sito a Avenida Seis nº 1211, no

centro de Chapadão do Sul- Estado de Mato Grosso do Sul, os membros do Comitê de
Investimentos, instituído pelo Decreto Municipal nº 2.153, de 19 de outubro de 2012,

nomeados pelo Decreto Municipal nº 2.533, de 03 de julho de 2015, para realização de

reunião para deliberação de assuntos de interesse do instituto. A presente reunião

contou a presença dos seguintes membros do comitê de investimento: Jairo de Freitas

Cardoso, Agnes Marli Maier Scheer Miler, Rosana Carvalho Masson, Cláudio Sebastião

Ferreira. As membros Ivone Rodrigues da Costa, Ana Caroline Leviski e Eli de Meio
Ramos não compareceram à reunião. Após os cumprimentos de praxe e o membro Jairo

fez a explanação sobre os rendimentos obtidos e apresentou as planilhas e relatórios

demonstrativos, para acompanhamento das aplicações e investimentos dos recursos do
IPMCS. Dando prosseguimento, Jairo informou que para efetuar a aplicação sugerida na

reunião anterior, no fundo BB Previdenciário Renda Fixa Alocação Ativa, é necessário o
aporte mínimo de um milhão de reais (R$ 1.000.000,00) e que o repasse mensal não

alcança esse valor. Diante do exposto, sugeriu que seja sacado quinhentos mil reais (R$

500.000,00) do fundo BB Previd IRF-Ml, do Banco do Brasil, para complementar com o

repasse e efetivar a aplicação no fundo BB Previdenciário Renda Fixa Alocação Ativa.

Todos foram favoráveis. Decidiu-se, também, sugerir ao Conselho Curador do IPMCS,

que o próximo repasse de recursos pelo Município seja investido no mesmo fundo, uma
vez que o mesmo apresentou uma rentabilidade de um vírgula trinta e dois porcento

(1,32%) no mês de setembro e de onze vírgula trinta e nove porcento (11,39%) no
decorrer do ano de dois mil e dezessete (2017). Na sequência os membros do comitê de

investimentos efetuaram o estudo da minuta da Política de Investimento do IPMCS, para

o exercício de 2018. Foram alocados os percentuais, em cada tipo de investimento,
conforme o permitido e previsto pela Resolução 3922. Em seguida a Política de

Investimentos foi aprovada por unanimidade entre os presentes. Nada mais havendo a
tratar encerrou-se a presente reunião e eu Agnes Marli Maier Scheer Miler lavrei apresÃ.::u:,a~da,~=ass~e~~
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